
 

 

 

 

 

BRASIL BROKERS PARTICIPAÇÕES S.A. 

CNPJ/MF: 08.613.550/0001-98 

NIRE Nº 33.3.0028096-1 

COMPANHIA ABERTA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

 

Ficam os Senhores Acionistas da Brasil Brokers Participações S.A. (“Companhia”) convocados, na 

forma de seu Estatuto Social, para reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, 

sob a forma exclusivamente digital, nos termos do art. 4º, §2º, inciso I, e art. 21-C §§2º e 3º, da 

Instrução CVM nº 481/2009 (“ICVM 481”), a ser realizada no dia 06 de agosto de 2021, às 14:00 

horas, (“AGE”), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia: 

 

1. Deliberar sobre a retificação da proposta de remuneração global dos administradores da 

Companhia para o exercício social de 2021, tendo em vista a necessidade de alteração do 

valor apresentando na assembleia geral ordinária; 

 

2. Deliberar sobre a reforma do Artigo 2º do Estatuto Social da Companhia para refletir a 

mudança do endereço da sede; e 

 

3. Deliberar sobre a reforma dos §§2º e 3º do artigo 10 do Estatuto Social da Companhia para 

refletir as mudanças do Regulamento de Listagem do Novo Mercado e a consequente troca 

do termo “BM&FBOVESPA” para “B3”. 

 

Instruções Gerais: 

 

(A) Encontra-se à disposição dos acionistas, na sede social da Companhia, no seu site de Relações 

com Investidores (http://ri.brasilbrokers.com.br), bem como nos sites da B3 (www.b3.com.br) e da 

Comissão de Valores Mobiliários (www.cvm.gov.br), a Proposta da Administração (“Proposta da 

Administração”) contendo todas as informações necessárias à compreensão das matérias a serem 

discutidas. 

 

(B) A decisão da Companhia para a realização da AGE exclusivamente digital foi tomada em contexto 

bastante específico e excepcional, em que o Brasil e o resto do mundo estão enfrentando a 

pandemia do novo coronavírus (COVID-19). Assim, a realização da AGE de modo exclusivamente 

digital diminui a necessidade de deslocamentos e o risco à saúde de todos, facilitando a participação 

dos acionistas e dos demais envolvidos na sua realização. A Companhia reitera seu compromisso 

com a adoção das medidas de combate à pandemia da COVID-19 e com a segurança de seus 

acionistas, colaboradores e comunidades das regiões onde atua. 
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(C) Solicita-se que os acionistas ou, se for o caso, seus representantes legais ou procuradores, 

deverão, para obter a autorização da Companhia para participação virtual na AGE por meio da 

Plataforma, enviar e-mail para o endereço eletrônico ri@brbrokers.com.br, com até 02 (dois) dias de 

antecedência à realização da AGE, solicitando sua participação à Companhia, indicando o telefone de 

contato e e-mail do participante, e apresentando os seguintes documentos: (i) Acionista Pessoa 

Física: cópia autenticada do documento de identidade com foto e CPF do acionista; (ii) Acionista 

Pessoa Jurídica: cópia autenticada do último estatuto social ou contrato social consolidado e os 

documentos societários que comprovem a representação legal do acionista; e (iii) Acionista Fundo 

de Investimento: cópia autenticada do regulamento do Fundo e estatuto social ou contrato social do 

administrador ou gestor do Fundo (conforme o caso), bem como os documentos societários que 

comprovem os poderes de representação. Além dos documentos indicados em (i), (ii) e (iii), 

conforme o caso, quando o Acionista for representado por procurador, deverá encaminhar 

juntamente com tais documentos o respectivo mandato, com poderes especiais e firma reconhecida, 

bem como as cópias autenticadas do documento de identidade com foto e ata de eleição do(s) 

representante(s) legal(is) que assinou(aram) o mandato, que comprovem os poderes de 

representação, além do documento de identidade com foto e CPF do procurador presente.  

 

(D) Em caráter excepcional, a Companhia admitirá que os acionistas enviem os documentos de 

representação necessários apenas digitalmente, sem a necessidade de reconhecimento de firma das 

assinaturas ou de cópias autenticadas, em formato PDF. A Companhia aceitará procurações 

assinadas fisicamente ou digitalmente por meio de certificado digital (ICP-Brasil). 

 

(E) Informações detalhadas sobre as regras e procedimentos para participação, inclusive orientações 

sobre acesso à Plataforma, constam da Proposta de Administração da Companhia e demais 

documentos disponíveis nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da Companhia 

(http://ri.brasilbrokers.com.br) e da B3 (www.b3.com.br). 

 

Rio de Janeiro, 06 de julho de 2021. 

 

Jorge Alberto Eduardo Fergie Corser 

Presidente do Conselho de Administração  

 

 


